
Câmara dos Deputados

TEXTO

Acrescente-se ao final do  inciso I, § 1º do art. 9º a expressão: “ ou do Pantanal mato-
grossense ou sul mato-grossense.”

JUSTIFICAÇÃO

Incluir o bioma brasileiro  localizado no Pantanal,  visando assegurar nesta região a
obrigatoriedade de se manter área de reserva legal em propriedades rurais.
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